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MUNICIPAL DE SANTAREM

COORDENADORIA JURÍDICO-LEGISLATIVA

MEMORANDONº 051/2025-CJL/CMS
Santarém, 12 de agosto de 2025

Ilmo. Sr.
PAULO BORBOREMA
Sala das Comissões
Nesta,

Ref.: Projeto de Lei nº 1239/2025 (Parecer nº 054/2025-CJL/CMS); Projeto de Lei nº413/2024 — (Parecer nº 055/2025-CJL/CMS);

Prezado,

Cumprimentando-o, de ordem do Coordenador Geral Jurídico-Legislativo Dr. Luís
Cláudio Cajado Brasil, valho-me do presente para encaminhar os projeto de lei abaixo listados,
com seus respectivos autos, remetidos a esta Coordenadoria J urídico-Legislativa para elaboração
de parecer:

a) Projeto de Lei nº 1239/2025 (Ver. Alberto Portela — UNIÃO) - Parecer nº
054/2025-CJL/CMS:

b) Projeto de Lei nº 413/2024 — (Ver. Biga Kalahare — PT) - Parecer nº 055/2025-
CJL/CMS.

Atenciosamente,

Ana Charlene Negreirós Ninos
Auxiliar Administrativo

Coordenadoria Jurídico-Legislativa
Mat.: 120528-5
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